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Ata da 22 ª sessão ordinária da(s) Câmaras Reunidas do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 30 de Julho de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Airton Luis Correa Gentil no(a) Plenário Virtual do Tribunal de Justiça, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Domingos Jorge Chalub Pereira, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha E Lima, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luis Correa Gentil, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas e Ida Maria Costa De Andrade. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Davene Tamborini Lopes, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0000018-07.2017.8.04.3601 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Recorrente: ILSON BERNAL DA CONCEIÇÃO. Recorrido: Prefeito do Município de Careiro da Várzea/AM representado(a) por MUNICIPIO DE CAREIRO DA VARZEA. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,  atribuído  à(s)  parte(s)  ILSON  BERNAL  DA  CONCEIÇÃO  -  Unânime.  2.0007409-39.2023.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiza Bandiera. Agravante: Promex Comercio, Importação e Exportação Ltda.,. Agravado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Promex Comercio, Importacao e Exportacao Ltda., - Unânime. 3. 0405986-39.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impetrante: JAIME DA SILVA BELEZA. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEDUC - Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) JAIME DA SILVA BELEZA - Unânime. 4. 4001028-10.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impetrante: Renan de Braz Gonçalves. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Renan de Braz Gonçalves - Unânime. 5. 4001823-16.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impetrante: Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  JEFFERSON NEY CAMPELO DE SOUZA. Impetrado: Município de Manaquiri. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) JEFFERSON NEY CAMPELO DE SOUZA - Unânime. 6. 4001948-81.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Henrique Veiga Lima. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.  Impetrante: Rosilene Neves Bezerra de Sá. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Rosilene Neves Bezerra de Sá - Unânime. 7. 0477675-80.2023.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Recorrente: Erlinny Lílian Miquiles Cavalcante. Recorrido:  ESTADO  DO  AMAZONAS,  Recorrido:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS  FGV(COMISSÃO ORGANIZADORA),. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Erlinny Lílian Miquiles Cavalcante - Unânime. 8. 0600409-64.2024.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitado: J.d.D.d.2.V.C.d.I.Suscitado: J.d.D.d.2.V.C.d.I. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 1.J.E.D.C.D.I. -Unânime. 9. 0486128-64.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Apelante: Rafael Silva do Carmo. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Rafael Silva do Carmo - Unânime. 10. 0605214-29.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Apelante: ESTADO DO AMAZONAS, Apelante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA. Adiado. Observações: Não alcançou o quórum mínimo de deliberação (art. 60, §2º, RITJAM). 11. 4006441-04.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: Danielle Almeida Pereira. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Não alcançou o quórum mínimo de deliberação (art. 60, §2º, RITJAM). 12. 0517868-06.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrante: B.A.d.O.Impetrado: S.-.S.d.E.d.A.e.G., Impetrado: C.D.P.D.I.D.8.B.D.P.M. Decisão principal: 235 - Sem Resolução de Mérito - Não-Conhecimento, atribuído à(s) parte(s) B.A.d.O. - Unânime. 13. 4007202-35.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  Impetrante: Vivian Silva Lima Marangoni. Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Vivian Silva Lima Marangoni. Vencido(s): Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. 14. 0483993-79.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Apelante: Elizeu Santos da Cruz. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Apelado: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS FGV (COMISSÃO ORGANIZADORA),. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Elizeu Santos da Cruz - Unânime. 15. 4008421-83.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  Impetrante: Eloia Cajuhy Ganjirad. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEDUC - Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino. Decisão principal: 446 - Denegação  -  Segurança,  atribuído  à(s)  parte(s)  Eloia  Cajuhy  Ganjirad  -  Unânime.  16. 0453478-27.2024.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  Recorrente: Rejeane Feitosa Borges. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Rejeane Feitosa Borges - Unânime. 17. 0515318-38.2024.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Yedo Simões De Oliveira. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  Apelante: CESAR LUIZ CAMPOS DA COSTA JUNIOR. Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC, Apelado: MUNICIPIO DE MANAUS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) CESAR LUIZ CAMPOS DA COSTA JUNIOR. Vencido(s): Paulo Cesar Caminha E Lima, Nélia Caminha Jorge, Délcio Luís Santos. 18. 0600660-82.2024.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitado: : Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itacoatiara Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Suscitado: : Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itacoatiara Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 1ª JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE ITACOATIARA/AM - Unânime. 19. 0015011-47.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Agravante: Secretário do Estado de Saúde, Agravante: ESTADO DO AMAZONAS, Agravante: Diretora Presidente da Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas ? HEMOAM. Agravado: Pedro Marques de Souza Neto. Adiado. Observações: Não alcançou o quórum mínimo de deliberação (art. 60, §2º, RITJAM). 20. 0000131-13.2024.8.04.9001 - Revisão Criminal - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Henrique Veiga Lima. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Requerente: SUELY DIANA AMBROZIO DE OLIVEIRA. Requerido: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) SUELY DIANA AMBROZIO DE OLIVEIRA - Unânime. 21. 0000194-38.2024.8.04.9001 - Reclamação - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Reclamante: ENDREU RAMALHO DOVAL. Reclamado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ENDREU RAMALHO DOVAL - Unânime. 22. 0559900-26.2024.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitante: 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal. Suscitante: 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal - Unânime. 23. 0466255-44.2024.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitado: Juízo de Direito da 7ª Vara de Família da Capital. Suscitado: Juízo de Direito da 7ª Vara de Família da Capital. Decisão principal: 220 - Com Resolução do Mérito - Improcedência, atribuído à(s) parte(s) Juízo de Direito do Juizado da Infância e Juventude - Cível (Euza Maria) - Unânime. 24. 0601420-81.2023.8.04.5600 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitante: 2.V.D.C.D.M.Suscitado: 1.V.D.C.D.M. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 2.V.D.C.D.M. - Unânime. 25. 0001684-61.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrado: Prefeito do Município de Uarini/AM, Impetrado: Município de Uarini. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) KIANE BATISTA SOUZA - Unânime. 26. 0003362-14.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 450 - Concessão em  Parte  -  Segurança,  atribuído  à(s)  parte(s)  Reginaldo  Gomes  bacerlar  -  Unânime.  27. 0549225-04.2024.8.04.0001 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo   Socorro   Marques   Marinho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitado: .D.D.D.8.V.C.D.C.D.M.Suscitado: .D.D.D.8.V.C.D.C.D.M. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) J.d.D.d.2.V.d.C.C.a.D.S.e.d.V.D.C.a.C.e.A. - Unânime. 28. 0003808-17.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Secretaria Judiciária de Recursos. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Embargante: Triel-ht Industrial e Participacoes S/A. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 235 - Sem Resolução de Mérito - Não-Conhecimento, atribuído à(s) parte(s) Triel-ht Industrial e Participacoes S/A - Unânime. 29. 0003893-03.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrante: ALUIZIO DE OLIVEIRA LEITE FILHO. Impetrado: SEDUC - Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) ALUIZIO DE OLIVEIRA LEITE FILHO- Unânime. 30. 0004563-41.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Henrique Veiga Lima. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Requerente: Alex Sandro de Araujo Ventura. Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 241 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) Alex Sandro de Araujo Ventura - Unânime. 31. 0624383-36.2022.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitante: 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal. Suscitante: 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal. Decisão principal: 237- Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal - Unânime. 32. 0013910-72.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Agravante: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.Agravado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. - Unânime. 33. 0673674-10.2019.8.04.0001 - Procedimento Comum Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo Autor: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DA CAPITAL. Autor: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DA CAPITAL. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMILIA DA CAPITAL - Unânime. 34. 0635233-62.2016.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Apelante: ESTADO DO AMAZONAS.  Apelado:  Rolapeças  Comercio  e  Representação  Ltda.  Adiado.  Observações:  Em cumprimento ao despacho (mov.129.1). 35. 0127187-39.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição - Câmaras	Reunidas. Relator:	Nélia	Caminha Jorge.Suscitado: J.D.D.D.2.V.E.E.C.C.A.D.S.D.C.E.A.D.C.D.M.Suscitado: J.D.D.D.2.V.E.E.C.C.A.D.S.D.C.E.A.D.C.D.M. Adiado. Observações: Em cumprimento ao despacho (mov.24.1). 36. 0005448-55.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Agravante: SEFAZ - Secretaria de Estado da Fazenda. Agravado: THEO ROMANINI MATTOS. Retirado de pauta. 37. 0006455-82.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Agravante: Raimundo Nonato Soares de Matos. Agravado: ESTADO DO AMAZONAS, Agravado: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas. Adiado. Observações: Não alcançou o quórum mínimo de deliberação (art. 60, §2º, RITJAM). 38. 0403032-54.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Henrique Veiga Lima. Apelante: Rodrigo Carvalho Brito. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS, Apelado: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS FGV (COMISSÃO ORGANIZADORA),. Retirado de pauta. Sustentou(aram) oralmente o(s) Doutor(es) THIAGO CALANDRINI DE OLIVEIRA DOS ANJOS - OAB 15899N-AM. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Davene Tamborini Lopes, secretário(a) da Câmaras Reunidas, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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